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"Regulamenta o art. 199 da Lei Complementar n° 145, de 11 de dezembro de 2008 para instituir na Rede
Pública de Ensino Municipal o PRÉMIO EQUIPE INOVADORA, e dá outras providencias".

 

DECRETO N° 2342

DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

 

"Regulamenta o art. 199 da Lei Complementar n° 145, de 11 de dezembro de 2008 para instituir na Rede Pública de Ensino Municipal o PRÉMIO
EQUIPE INOVADORA, e dá outras providencias".

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JR., Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, usando das atribuições que lhes são atribuídas pelo Art. 80,
inciso VIII da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído na Rede Pública de Ensino do Município de Araçoiaba da Serra o Prêmio Equipe Inovadora.

Art. 2º. O Prêmio Equipe Inovadora premiará a equipe escolar, podendo ser composta pelo Diretor de Escola, Vice Diretor de Escola, Coordenador
Pedagógico, Secretário(a) de Escola, Agente de Administração Escolar e Agente de Manutenção Escolar que desenvolveram projetos educacionais
durante o ano letivo com ações colaborativas com a comunidade escolar e seus impactos nos alunos.

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Educação publicará até o final de novembro de cada ano o Edital com as regras para inscrição, participação e
premiação dos Profissionais de Educação mencionados no artigo 2° deste decreto.

Art. 4º.  Serão premiados com Diploma de Honra ao Mérito e R$ 5.000,00 em espécie, sendo este dividido em valores iguais para cada integrante da
equipe escolar inscrita no projeto.

Art. 5º. Será instituída pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura Comissão Julgadora específica e independente para avaliação e julgamento
dos projetos apresentados.

§1º. A Comissão Julgadora será composta por 3 (três) integrantes, podendo participar profissionais da rede pública de ensino ou profissionais com
experiência público e/ou privado.
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§2º. Os integrantes da Comissão Julgadora não serão remunerados.

Art. 6º. Os casos omissos neste Decreto e no Edital serão resolvidos pela autoridade máxima da Secretaria Municipal de Educação ou alguém por ele
designado especificamente para este fim em conjunto a comissão julgadora.

Art. 7º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

 

 

Araçoiaba da Serra, 01 de Outubro de 2021.

 

 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JR

PREFEITO MUNICIPAL
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Exonerar a pedido a senhora Jamyle Moura Chaves do cargo de Médico Plantonista, à partir de
01/10/2021.

 

 

PORTARIA Nº 439/2021

DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

Artigo 1º- Exonerar a pedido a Sra. JAMYLE MOURA CHAVES portadora do RG nº 62.539.285-1 e CPF nº
720.859.593-34, do cargo de Médico Plantonista, à partir de 01/10/2021.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

Araçoiaba da Serra, 01 de outubro de 2021.
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JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal

 

Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 01 de Outubro de 2021.

 

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000

 

Exonerar a pedido a senhora Rogeria de Paula Gomes do cargo de Médico Plantonista, à partir de
01/10/2021.

 

 

PORTARIA Nº 440/2021

DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
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JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

Artigo 1º- Exonerar a pedido a Sra. ROGERIA DE PAULA GOMES  portadora do RG nº 55.995.920-1 e CPF nº
000.223.077-10, do cargo de Médico Plantonista, à partir de 01/10/2021.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

Araçoiaba da Serra, 01 de outubro de 2021.

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 01 de Outubro de 2021.

 

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000
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Nomear a servidora Elizabeti Paulino de Oliveira para o cargo de Diretor de Escola, à partir de 01/10/2021.

 

 

PORTARIA Nº 441/2021

DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

 

 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR para o cargo de DIRETOR DE ESCOLA a servidora abaixo relacionada, à partir do dia
01/10/2021, que ocupava o cargo de Coordenador Pedagógico.

ELIZABETI PAULINO DE OLIVEIRA

RG: 20.941.765

CPF: 119.147.478-01

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

Araçoiaba da Serra, 01 de outubro de 2021.

 

 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 01 de Outubro de 2021.

 

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000

 

Demitir por término do contrato de trabalho do cargo de Motorista a senhora Maria da Conceição Melo
Magalhães Urquiza, à partir de 03/10/2021.

 

 

PORTARIA Nº 442/2021
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DE 04 DE OUTUBRO DE 2021

 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

Artigo 1º- Demitir por término de contrato do cargo de Professor de Educação Básica I , à partir de
03/10/2021:

NOME RG CPF

MARIA DA CONCEIÇÃO MELO MAGALHÃES URQUIZA 25.216.272-9 187.214.048-36

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
03/10/2021.

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

Araçoiaba da Serra, 04 de outubro de 2021.

 

 

 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR
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Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 04 de Outubro de 2021.

 

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000

 

ATA DE REGISTRO OUTUBRO 1

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 059/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 152/2021

PREGÃO (PRESENCIAL) n°. 058/2021 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE SACOLAS PLÁSTICAS PARA A
MERENDA ESCOLAR, VINCULADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
CONTIDO NO ANEXO I.

DETENTORA DA ATA: LUANA BAIOCHI GONÇALVES EIRELI-ME

CNPJ: 31.383.238/0001-77

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID.MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Sacola Plástica Reciclada e Reforçada Verde;

Alta densidade (9 micras);

Medindo 45cm x 60 cm.

Acondicionada em pacotes de 5kg, aproximadamente 330
unidades de sacola por pacote de 5kg.

2.250 kg

(Dois mil duzentos e
cinquenta quilos)

UND ENVAL R$ 13,77 R$
30.982,50
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PRAZO DA ATA: 12 (doze) meses

Araçoiaba da Serra/SP, em 13 de setembro de 2021. José Carlos de Quevedo Júnior - Prefeito Municipal;

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 060/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 145/2021

PREGÃO (PRESENCIAL) n°. 055/2021 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA A RESIDÊNCIA
TERAPÊUTICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA CONTIDA NO ANEXO I.

DETENTORA DA ATA: ANTUNES E RUIVO COMÉRCIO DE PRODUTOS NACIONAIS E INDUSTRIALIZAÇÃO POR CONTA E TERCEIROS LTDA EPP

CNPJ: 22.335.562/0001-29

LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 Leite integral caixa com 1 litro Unidade 1200 QUALITA R$ 5,50 R$ 6.600,00

02 Pão de forma – Pacote com 500 gramas Unidade 3240
KIM

R$ 7,50 R$ 24.300,00

03 Manteiga com sal – embalagem com 500g Unidade 360
MATILAT

R$ 20,00 R$ 7.200,00

04 Amido de milho 500mg Unidade 720 QUERO R$ 6,85 R$ 4.932,00
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05 Suco em pó – diversos sabores – 25g Unidade 3600
APTI

R$ 1,20 R$ 4.320,00

06 Bolacha em rosca – Pacote com 500g – sabor coco Unidade 3600
RANCHEIRO

R$ 7,80 R$ 28.080,00

07 Alimento Achocolatado em pó – embalagem com 400 g Unidade 3600
MEIRILU

R$ 6,10 R$ 21.960,00

LOTE 2

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 Ovos Unidade 7200 OVOBOM R$ 0,75 R$ 5.400,00

02 Banana Unidade 12960 VOTOBAN R$ 1,00 R$ 12.960,00

03 Mamão papaya Unidade 1080 CEASA R$ 4,10 R$ 4.428,00

04 Maçã gala Unidade 3600 CEASA R$ 1,00 R$ 3.600,00

PRAZO DA ATA: 12 (doze) meses
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Araçoiaba da Serra/SP, em 20 de setembro de 2021. José Carlos de Quevedo Júnior - Prefeito Municipal;

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 061/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 156/2021

PREGÃO (ELETRÔNICO) n°. 044/2021 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE “GABIÕES E MATERIAIS AFINS” PARA A
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS, COM QUANTITATIVOS MÁXIMOS E CONDIÇÕES MÍNIMAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA CONTIDO NO ANEXO I.

DETENTORA DA ATA: JCV COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

CNPJ: 16.864.240/0001-74

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.UNID. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 GABIAO TIPO CAIXA, MALHA HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL REVESTIDO COM
POLIMERO), FIO DE 2,4 MM, DIMENSOES 2,0 x 1,0 x 1,0 M (C X L X A) UN 300 R$ 540,00 R$

162.000,00

2 GABIAO TIPO CAIXA, MALHA HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL REVESTIDO COM
POLIMERO), FIO DE 2,4 MM, DIMENSOES 3,0 x 1,0 x 1,0 M (C X L X A) UN 300 R$

1.080,00
R$

324.000,00

3 GABIAO TIPO CAIXA, MALHA HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL REVESTIDO COM
POLIMERO), FIO DE 2,4 MM, DIMENSOES4,0 x 1,0 x 1,0 M (C X L X A) UN 300 R$

1.302,62
R$

390.786,00

4 GABIAO TIPO CAIXA, MALHA HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL REVESTIDO COM
POLIMERO), FIO DE 2,4 MM, DIMENSOES5,0 x 1,0 x 1,0 M (C X L X A) UN 300 R$

1.744,60
R$

523.380,00

5
GABIAO MANTA (COLCHAO) MALHA HEXAGONAL 6 X 8 CM (ZN/AL

REVESTIDO COM POLIMERO), FIO 2 MM, DIMENSOES 3,0 X 2,0 X 0,3 M (C X L
X A)

UN 300 R$ 862,58 R$
258.774,00

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra 
Instituído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de 
autenticidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



Edição n° 143 - Terça-feira, 5 de outubro de 2021 - Ano 2021 Página 14 de 14 Lei  Municipal  nº 2096/2017

6 GABIAO MANTA (COLCHAO) MALHA HEXAGONAL 6 X 8 CM (ZN/AL REVESTIDO COM
POLIMERO), FIO 2 MM, DIMENSOES 4,0 X 2,0 X 0,3 M (C X L X A) UN 300 R$

1.159,82
R$

347.946,00

7 GABIAO MANTA (COLCHAO) MALHA HEXAGONAL 6 X 8 CM (ZN/AL REVESTIDO COM
POLIMERO), FIO 2 MM, DIMENSOES 5,0 X 2,0 X 0,3 M (C X L X A) UN 300 R$

1.610,69
R$

483.207,00

8 ARAME DE AMARRACAO PARA GABIAO GALVANIZADO (ZN/AL REVESTIDO COM
POLIMERO), DIAMETRO 2,2 MM KG 300 R$

26,87
R$

8.061,00

PRAZO DA ATA: 12 (doze) meses

Araçoiaba da Serra/SP, em 30 de setembro de 2021. José Carlos de Quevedo Júnior - Prefeito Municipal;

CONTRATO OUTUBRO 3

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
129/2019. CONTRATADO CRISTINA MARIA MAGON CARVALHO, CPFNº. 301.184.088-10, OBJETO: –O PRESENTE TEM COMO OBJETO, A LOCAÇÃO DO IMÓVEL DE
PROPRIEDADE DA LOCADORA, SITUADO NA RUA NATAL AIRES DOS SANTOS, N°134- JARDIM SANTA CRUZ, CIDADE ARAÇOIABA DA SERRA, SÃO PAULO, CEP
18190-000, LIVRE DE ÔNUS OU QUAISQUER DÍVIDAS. DATA: 20/09/2021. VIGÊNCIA: 12 MESES, VALOR: R$30.473,29- BASE LEGAL: DISP 056/2019;

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 087/2021. CONTRATADO VFN
ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJNº. 04.215.076/0001-95, OBJETO: –CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO
E CONSERVAÇÃO DO HORTO MUNICIPAL “CARMEN DE OLIVEIRA PINTO”, NO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA DA SERRA- SP, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
CONTIDA NO ANEXO I. DATA: 28/09/2021. VIGÊNCIA: 06 MESES, VALOR: R$32.160,00- BASE LEGAL: PP 059/2021;

camara
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